
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.351. DE OI DE AGOSTO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; $3'. ''

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESA COM A COBERTURA DE DESPESAS COM
CONTRATO 87/2016 - RT ENERGIA E SERVIÇOS U'DA ME - PROCESSO: 9.530-3/2015
REF. SOLICITAÇÃO 577 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PUBLICAS

D ECR ETA

.\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENI.AR DE RS 622.946,45 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS
REAIS E QUAR{ENTA E CINCO CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(OES)

IO.O1.15.452.01 86.1515 EXPANSÃO DA REDE E PONTOS DE ILUMTNACÃO PÚBLICA
4.4.90.51 .oo OBRAS E nqsTALACOES

570 i FUNDO MUNICIPAL DE iLUMnqACÃO PUBLICA/cipEc988/14

R$ 622.946,45

TOTAL....R$ 622.946,45 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): ./

[ - RECURSO IND]CADO NO ART. 43, $1 INCISA l DA LET FEDERAL N. 4320/64

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSE ANTONl0 11A]UMOSCHI /

GESTOR 0A UNtPAOE ilE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Oi$dKSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MES DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

GUST/\VO L. C. MAjtYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 2 de 2


